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PROJETO DE LEI Nº 147/2025 

 

(DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA JULIO PASZKO, NO 
LOTEAMENTO CONJUNTO HABITACIONAL THUI SEBA.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua JULIO PASZKO, a atual Rua PROJETADA 7, localizada no 

Loteamento Conjunto Habitacional Thui Seba, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 

Anexos sob a Matrícula nº 74.275, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de outubro de 2025. 

 

 

DR. LEANDRO 
AUTOR 

 

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
7/

10
/2

02
5 

11
:4

4:
40

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-3
04

16
8-

1M
1U

2F
-2

F
7Y

3S
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente homenagem se faz justa e merecida ao senhor Júlio Paszko, cidadão que deixou 
um legado de trabalho, simplicidade e perseverança em Votuporanga, especialmente no bairro 
onde viveu até o fim de sua vida — região que hoje passa por um importante processo de 
desfavelamento. 

 
Histórico e legado 
 

Descendente de poloneses, Júlio Paszko nasceu no Estado de Santa Catarina, onde desde 
jovem trabalhou no campo, aprendendo o valor do esforço e da honestidade. Casou-se com 
Delotirde Ferreira Paszko, carinhosamente conhecida como dona Nega, com quem teve quatro 
filhos: José Júlio, Maria do Carmo, Maria Aparecida e Maria Ivete. Homem de fé e de família, 
construiu sua vida com dignidade e amor ao trabalho. 

Na década de 1970, mudou-se com a família para o interior paulista, fixando residência em 
Votuporanga, onde encontrou novas oportunidades e fez parte do desenvolvimento urbano da 
cidade. Trabalhou na construção do prédio da Telesp e também do Edifício Julieta, marcos 
arquitetônicos do período de expansão local. 

De profissão, era marceneiro, ofício que exerceu com maestria, sendo reconhecido por sua 
habilidade e dedicação em diversas empresas moveleiras da cidade. Um acidente, entretanto, 
reduziu a mobilidade de sua mão direita, levando-o a retornar à sua origem rural. Mesmo assim, 
seguiu ativo, cuidando de terras e mantendo-se fiel ao trabalho, à humildade e à retidão de 
caráter. 

Morador antigo da Avenida Conde Francisco Matarazzo, em área onde muitas famílias 
humildes sonhavam com sua moradia definitiva, Júlio viveu ali com simplicidade e fé, até o seu 
falecimento em 4 de março de 2009, aos 73 anos, na Santa Casa de Votuporanga, vítima de 
falência múltipla dos órgãos e parada cardíaca agravadas pela doença de Alzheimer. Foi sepultado 
no Cemitério Municipal de Votuporanga, deixando saudades entre amigos, vizinhos e familiares. 

Sua vida foi marcada pelo exemplo de quem venceu pela honestidade e pela força do 
trabalho, inspirando gerações e merecendo o reconhecimento público por sua contribuição 
silenciosa, mas significativa, à história social da cidade. 

Dessa forma, denominar uma via pública com o seu nome é prestar uma homenagem 
permanente a um cidadão exemplar, símbolo da luta e da esperança do povo votuporanguense. 

 
 

DR. LEANDRO 
AUTOR 
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ANEXO ÚNICO 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

Eu, LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO, portador do CPF nº 276.018.788-80, na qualidade de 
proponente da denominação de LOGRADOURO PÚBLICO, declaro, sob as penas da lei, que o 
homenageado, JÚLIO PASZKO, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 
1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 13 de outubro de 2025 
 
 

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 
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